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Lei nº 1115, de 3 de abril de 2014.

AUTORIZA A ASSINATURA DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA SORRINDO PARA O FUTURO, DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC – 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                       Art. 1.º É o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Termo de Adesão ao Programa Sorrindo para o Futuro, do Serviço Social do Comércio – SESC, para o atendimento odontológico aos alunos do ensino fundamental de Westfália, através do desenvolvimento de atividades educativas, preventivas e curativas, mediante a participação conjunta das partes envolvidas, nos termos da minuta anexa que é parte integrante da presente Lei.

 
Art 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                   GABINETE DO PREFEITO, 3 de abril de 2014.






   
             SÉRGIO MARASCA,



                        


  Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
Mensagem justificativa ao

Projeto de Lei nº 035/2014: 

 


Senhor Presidente, 




Senhores Vereadores, 

Através do presente Projeto de Lei estamos propondo a assinatura de Termo de Parceria com o Serviço Social do Comércio – SESC, Edição 2014, visando à execução de serviços odontológicos e de educação para a saúde à comunidade escolar de Westfália
Pela parceria proposta, serão oferecidos aos alunos do ensino fundamental de Westfália diversos serviços na área da odontologia tais como: restaurações, profilaxias diversas, radiografias intra-bucais, educação em saúde e outras atividades afins visando a saúde bucal da população.
Na expectativa da aprovação, subscrevemo-nos.
SÉRGIO MARASCA
Prefeito                           

MINUTA DE TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA SORRINDO PARA O FUTURO

O município de __________________________________________________________

inscrito no CNPJ/MF sob nº ____________________________, com sede na ___________________________________________________, representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, Sr(a) ________________________________________________,  CPF/MF sob nº ___________________ vem pelo presente termo manifestar seu interesse em desenvolver o Programa Sorrindo Para o Futuro, nas escolas da rede pública de ensino.

Para tanto declara estar ciente que é de sua competência na realização do programa:

a) Indicar dois responsáveis pela coordenação do programa no município devendo um dos mesmos ser integrante da Secretaria Municipal de Saúde e um da Secretaria Municipal de Educação;
b) Disponibilizar equipe de saúde, composta por odontólogo(s), nutricionista(s) e outros profissionais, para participar do programa, sendo que para cada escola participante são necessárias de 4 a 8 horas de trabalho mensal de um profissional de saúde;

c) Fornecer uma escova dental para cada aluno participante e creme dental para utilização com a mesma;

d) Enviar os coordenadores do programa no município e demais profissionais de saúde participantes que tenham disponibilidade para o Encontro Anual de Coordenadores do Programa Sorrindo Para o Futuro que acontece no início de cada ano letivo;

e) Multiplicar para todos os profissionais que atuarão no programa o conteúdo apresentado no Encontro Anual de Coordenadores do Programa Sorrindo Para o Futuro;

f) Disponibilizar computador com acesso a Internet e recursos humanos para:

I.  Cadastrar as escolas e seus respectivos alunos e turmas no sistema informatizado acessível pelo website www.sesc-rs.com.br/sorrindoparaofuturo ;

II. Informar os dados de avaliação do programa no sistema informatizado acessível pelo website www.sesc-rs.com.br/sorrindoparaofuturo até  o final do ano letivo;

g) Desenvolver um trabalho de sensibilização com os diretores das escolas que participarão do programa como forma de garantir a efetividade do programa;

h) Promover ambiente escolar propício à adoção de hábitos saudáveis de higiene, alimentação e atividade física e desfavorável ao consumo de tabaco e álcool;

i) Disponibilizar nas escolas ambientes adequados à escovação dentária diária e à realização das atividades dos profissionais de saúde quando das visitas;

j) Garantir a realização das seguintes atividades pelos odontólogos e equipe de saúde:

· Capacitação dos professores para desenvolverem o programa;

· Encontro com os pais para apresentação do programa e sua importância para a saúde;

· Palestras de educação em saúde para os alunos, pais e professores;

· Orientação de higiene bucal, avaliação das condições de saúde bucal e visitas de acompanhamento técnico durante a vigência do programa;

· Medição de peso e altura das crianças;

· Preenchimento de dados de avaliação do programa e repasse de dados ao SESC, sempre que solicitado;

k) Garantir a realização das seguintes atividades pelas escolas através de seus professores e funcionários:
· Obtenção de autorização dos pais para a participação das crianças no programa através do preenchimento das “Fichas de autorização e cadastro de aluno” no momento da matrícula do aluno na escola;

· Supervisão da escovação diária na escola,

· Avaliação da qualidade da higiene bucal dos alunos classificando-os em grupos e entregando os adesivos da cor do grupo para colarem nas cartilhas no início de cada mês;
· Realização de atividades educativas e motivacionais, de acordo com a proposta pedagógica da escola, utilizando o material fornecido pelo SESC;

l) Entregar ao SESC as “Fichas de autorização e cadastro de aluno”, devidamente preenchidas pelos responsáveis das crianças participantes em seu município.

m) Garantir acesso a tratamento de saúde necessário aos participantes do programa.

n) Garantir condições para aplicação da pesquisa de avaliação e de satisfação nos alunos e professores envolvidos com o programa, se solicitado pelo SESC;

Também declara ter conhecimento que caberá ao SESC/RS:

a) Capacitar coordenadores e equipes de trabalho do programa no Encontro Anual de Coordenadores do Programa Sorrindo Para o Futuro no início de cada ano letivo;
b) Fornecer o seguinte material para desenvolver o programa com as crianças que entregarem a “Fichas de autorização e cadastro de aluno”, devidamente preenchidas:

a. Material educativo para cada aluno;

b. Duas escovas dentais para cada aluno, durante o ano;

c. Creme dental para utilização em sala de aula juntamente com as escovas dentais;

c) Apoiar o trabalho de educação em saúde da equipe do município através de empréstimo de materiais didáticos e promocionais;
d) Conduzir pesquisas de satisfação entre os participantes do programa;

e) Disponibilizar através de sistema informatizado acessível pelo website www.sesc-rs.com.br/sorrindoparaofuturo: 

a. Ferramenta para cadastro de participantes: coordenadores, dentistas, professores e escolas;

b. Ferramenta para cadastro de turmas e alunos participantes do programa;

c. Ferramenta para monitoramento de resultados, capaz de calcular o índice de massa corporal (IMC) a partir de dados de peso e altura, informando o percentil do IMC para crianças de 5 a 19 anos;

d. Atestado de participação para participantes que informarem os dados de saúde dos alunos;

f) Avaliar os dados indicadores de saúde digitados no sistema, divulgando resultados do programa a nível estadual;

g) Divulgar o programa.

A vigência deste Termo de Adesão será da data de assinatura do mesmo até o dia 31 de dezembro de 2014, podendo ser cancelado a qualquer momento, mediante comunicação por escrito por qualquer uma das partes.

                                   Local e data:                                                                                                                                            

______________________________________

                                                                         Assinatura do Prefeito Municipal

EQUIPE INDICADA PARA CONDUZIR O PROGRAMA EM 2014
	NOME E CARGO DO FUNCIONÁRIO                                           TELEFONE DE CONTATO

	Coordenador na Secretaria Municipal de Saúde



	Coordenador na Secretaria Municipal de Educação



	Dentista (s)



	Nutricionista (s)



	Digitador(es)



	Outros profissionais
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